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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0001588-58.2017.815.0000.
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTES:  Deusdete  Guabiraba  Moreira,  Joaquim Raimundo,  Francisco  Ibiapino  de  Freitas,
Ivete Alves de Carvalho e Francisco Firmino de Oliveira.
ADVOGADO: João Victor Arruda Ramalho (OAB/PB 13.818).
APELADO: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADOS: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PB 20.412-A) e José Arnaldo Janssen Nogueira
(OAB/PB 20.832-A).

EMENTA:  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  COLETIVA.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA MOVIDA PELO IDEC – INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR  EM  FACE  DO  BANCO  DO  BRASIL  S/A.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POR NÃO
ASSOCIADOS.  EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
POR  ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.  APELAÇÃO.  SENTENÇA
COLETIVA. PRECEDENTE DO STF, ORIUNDO DO JULGAMENTO DO RE
573.232/SC,  QUE  EXIGE  A  CONDIÇÃO  DE  ASSOCIADO  PARA  O
AJUIZAMENTO  DO  CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL  DO  DECISUM.
INAPLICABILIDADE DO JULGADO DO PRETÓRIO EXCELSO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA QUE OBJETIVA RESGUARDAR DIREITOS INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS  DOS  TITULARES  DE  CADERNETA  DE  POUPANÇA  DO
BANCO  DO  BRASIL.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DOS  POUPADORES
INDEPENDENTE  DA  CONDIÇÃO  DE  ASSOCIADO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA  EXTINTIVA.  RETORNO  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.
PROVIMENTO.

“Esta  Corte  Superior  firmou o  entendimento,  em sede  de  recurso  repetitivo,  no
sentido de que a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição
Especial  Judiciária  de Brasília/DF, na ação civil  coletiva n.  1998.01.1.016798-9,
que  condenou  o  Banco  do  Brasil  ao  pagamento  de  diferenças  decorrentes  de
expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989
(Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os
detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua
residência  ou  domicílio  no  Distrito  Federal,  reconhecendo-se  ao  beneficiário  o
direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu
domicílio  ou  no  Distrito  Federal;  b)  os  poupadores  ou  seus  sucessores  detêm
legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -,  independentemente de
fazerem parte ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento
individual  da  sentença  coletiva  proferida  na  Ação  Civil  Pública  n.
1998.01.1.016798-9,  pelo  Juízo  da  12ª  Vara  Cível  da  Circunscrição  Especial
Judiciária  de  Brasília/DF.”  (AgInt  no  REsp  1619272/MT,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  27/04/2017,  DJe
03/05/2017)

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  N.º  0001588-58.2017.815.0000,  em  que  figura  como  Apelantes
Deusdete  Guabiraba  Moreira,  Joaquim Raimundo,  Francisco  Ibiapino  de  Freitas,
Ivete Alves de Carvalho e Francisco Firmino de Oliveira e como Apelado o Banco
do Brasil S/A.



ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação, dando-
lhe provimento.

VOTO.

Deusdete Guabiraba Moreira  e  outros interpuseram  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição, f. 413/415, que
extinguiu sem resolução do mérito a Ação de Cumprimento de Sentença Coletiva
por eles ajuizada em face do Banco do Brasil S/A, ao fundamento de que somente
os  associados  do  IDEC – Instituto  de  Defesa do  Consumidor  podem requerer  o
cumprimento da Sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública por ele ajuizada,
de  nº  1998.01.1.016798-9,  perante  a  12ª  Vara  Cível  de  Circunscrição  Especial
Judiciária de Brasília,  condenando-os ao pagamento das custas processuais e dos
honorários  advocatícios,  arbitrados  em 10% sobre o valor  da causa,  observada a
condição suspensiva de exigibilidade, por serem eles beneficiários da gratuidade da
justiça.

Em suas razões, f. 417/430, alegaram que o precedente do STF empregado
pelo Juízo, oriundo do RE 573.232/SC, não se aplica ao caso, porquanto se refere a
direito  coletivo  de  uma  categoria  profissional  específica  (promotores  públicos
eleitorais), enquanto a Ação Coletiva que ocasionou a presente Ação diz respeito a
fenômeno multitudinário (direitos  individuais homogêneos),  operando efeito  erga
omnes.

Asseveraram ainda que a Ação Civil Pública promovida pelo IDEC transitou
em julgado antes do julgamento proferido pela Suprema Corte, pugnando, ao final,
pelo  provimento  do  Apelo  para  que,  anulada  a  Sentença,  seja  determinado  o
prosseguimento da Demanda. 

Intimado,  o  Apelado apresentou Contrarrazões,  f.  438/440v,  requerendo a
manutenção  da  Sentença  ao  argumento  de  que  a  Sentença  coletiva  limitou-se  a
beneficiar os clientes titulares de poupança que, na época da propositura da Ação
Civil Pública, eram associados ao IDEC.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  presente  Cumprimento  de  Sentença  foi  motivado  pela  prolação  de
Sentença na Ação Civil Pública proposta pelo IDEC – Instituto Brasileiro de Defesa
do  Consumidor  em  face  do  Banco  do  Brasil  S/A,  por  meio  da  qual  restou
reconhecido o direito dos titulares de caderneta de poupança da referida Instituição
Financeira ao recebimento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
ocorridos durante o Plano Verão.

O  feito  foi  extinto  sem  resolução  do  mérito  por  ilegitimidade  ativa  dos
Recorrentes,  ao  fundamento  de  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  entendeu  que
somente  os  membros  da  entidade  associativa  podem requerer  o  cumprimento  da



Sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública por ela ajuizada.
O  julgado  do  STF  que  embasou  a  Sentença  extintiva,  RE  573.232/SC1,

refere-se à Ação Civil Pública proposta pela Associação Catarinense do Ministério
Público  -  ACMP  em  defesa  de  direito  coletivo  em  sentido  estrito  de  classe
determinada (Promotores de Justiça locais), atuando como representante processual,
razão  pela  qual  seria  necessária  a  autorização  expressa  e  individualizada  dos
associados, nomeados em lista juntada à petição inicial.

Na Ação Civil  Pública  de  nº  1998-01.1.016798-9,  ajuizada  pelo  Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC em face do Banco do Brasil S/A, cujo
título executivo é objeto desta Demanda, o interesse que se busca resguardar diz
respeito a direito individual homogêneo de todos os que, na época, eram titulares de
caderneta de poupança na referida Instituição Financeira, defendendo direito alheio
em seu próprio nome, em nítida substituição processual.

Não há de ser aplicada, portanto, a tese firmada no RE 573.232/SC, que trata
de caso concreto diverso, consoante entendimento do próprio Pretório Excelso no
julgamento do RE 961.6992 e, também, do STJ3.

1 REPRESENTAÇÃO  –  ASSOCIADOS  –  ARTIGO  5º,  INCISO  XXI,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  ALCANCE.  O  disposto  no  artigo  5º,  inciso  XXI,  da  Carta  da  República  encerra
representação específica,  não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar  a
defesa  dos  interesses  dos  associados.  TÍTULO  EXECUTIVO  JUDICIAL  –  ASSOCIAÇÃO  –
BENEFICIÁRIOS.  As  balizas  subjetivas  do  título  judicial,  formalizado  em  ação  proposta  por
associação,  é  definida  pela  representação  no  processo  de  conhecimento,  presente  a  autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial. (RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014 PUBLIC 19-09-
2014 EMENT VOL-02743-01 PP-00001)

2 Ementa:  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  IDEC.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA  GENÉRICA.  CUMPRIMENTO.
PRESCINDIBILIDADE  DE  AUTORIZAÇÃO  EXPRESSA  DO  EXEQUENTE  INDIVIDUAL
PARA SUA REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA.
MATÉRIA CUJA REPERCUSSÃO GERAL FOI REJEITADA NO ARE 901.963 (DE MINHA
RELATORIA,  TEMA  848,  DJE  DE 16/9/2015).  INAPLICABILIDADE  DO  ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RE 573.232 (REL. P/ ACÓRDÃO MIN. MARCO AURÉLIO, TEMA 82, DJE DE
19/9/2014).  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (RE  961699  AgR,
Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em  02/12/2016,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-266 DIVULG 14-12-2016 PUBLIC 15-12-2016)

3 AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  STJ  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.  AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Conforme jurisprudência dominante nesta Corte Superior, a ausência
de  trânsito  em julgado não  impede  a  aplicação  de  paradigma firmado  no  rito  do  art.  543-C do
CPC/73. Precedentes. 2. Esta Corte Superior firmou o entendimento, em sede de recurso repetitivo,
no sentido de que a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do
Brasil  ao  pagamento  de  diferenças  decorrentes  de  expurgos  inflacionários  sobre  cadernetas  de
poupança  ocorridos  em janeiro  de  1989  (Plano  Verão),  é  aplicável,  por  força  da  coisa  julgada,
indistintamente  a  todos  os  detentores  de  caderneta  de  poupança  do  Banco  do  Brasil,
independentemente  de  sua  residência  ou  domicílio  no  Distrito  Federal,  reconhecendo-se  ao
beneficiário  o  direito  de  ajuizar  o  cumprimento  individual  da  sentença  coletiva  no Juízo  de  seu
domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa -
também por  força  da  coisa  julgada  -,  independentemente  de  fazerem parte  ou  não  dos  quadros
associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação
Civil  Pública  n.  1998.01.1.016798-9,  pelo  Juízo  da  12ª  Vara  Cível  da  Circunscrição  Especial
Judiciária de Brasília/DF. 3. Estando o acórdão em harmonia com esse entendimento, incide no ponto
a Súmula 83 do STJ, que veda o conhecimento do recurso especial quando o acórdão recorrido se
encontra em harmonia com a orientação firmada nesta Corte Superior. 4. Agravo interno não provido.



Revela-se impositiva, portanto, a anulação da Sentença extintiva, diante da
patente  legitimidade  ativa  dos  Apelantes,  titulares  de  caderneta  de  poupança  no
Banco  do  Brasil  S/A  durante  o  Plano  Verão,  para  propor  o  Cumprimento  da
Sentença Coletiva proferida na Ação Civil Pública manejada pelo IDEC.

Posto  isso,  conhecido  o  Apelo,  dou-lhe  provimento  para,  anulando  a
Sentença,  determinar  a  devolução  do  feito  ao  Juízo  de  origem  para  o
prosseguimento do trâmite processual.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de maio de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

(AgInt  no  REsp  1619272/MT,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,
julgado em 27/04/2017, DJe 03/05/2017)


